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COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
Rua Alvar"o tendes 2294 - Centro, CEP: 64608-068, Teresina
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CONTRATO 09/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PROCUliADORIA
GERAL DE JUSTIÇA E CARLIMBERG
DE ARAÚJO OLl\'EIRA E JOSIMEIRE
DA SILVO OLIVEíliA FAltA LOCAÇÃO
DE IMÓVEL REFERENTE AO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
26840/2016.

Cláusula Primeira -- Dâs apartes

O ESTADO 1)0 PIAUI, por intemiédio da Procuradoria Geral de Justiça: sediada na R.ua
Allvaro INiendes. Ha 2294, Celkaa, Teres aa'Pli; iasçritá no CNPJ sob o a' 05.8Q5.924/0001-89,
neste ato legalmente representado pelo ProouiãdoJ'Géraí de Justiça. CLEANDRO ALCES
l)E alOURA. brasileiro, na qualidade de Ordenador da Despesa: çom delegação de
competência prevista na E.ei C:implementar E;stadllal: ii' 12/93, denominada simplesmente
CONTRATANTE. e, de outro lado. Q Sr. PARI.IMBERG l)É ARAUTO OLIVEIRA, RG
965.230 SSP/PI. CPF n' 341.265.703 49 e JOSiMEIRE DA Sll.VA OLIVElltA. RG
1.658.913 SSP/PI. CPF ii' 012.:069.873-08; reside.nks e dotnicili4dos na Rua Prof Raimundo
Araújo Pinheiro. n' 2];4, Centro. São Raimundo Ni)Halo./Pl: télefbnes pma cantata: (89) 3582
3240 e(89) q,8123-9799. proprietários da imóvel aqui designado simplgsinente
CONTliATAI)OS. resolvem celebrar Q piesen e CONTRATO PARA LOCAÇÃO BE
IMOVEL. conforme os: preceitos da Lei n' 8.666/93 B posteriores alterações: e mediante as
condições expressas no Procwso A(]uinisüaüvo n' 26840/2016, referente à Dispensa de
Liçlitação n' 1 7.'201 7. e ainda. mediante as seguintes Cláusulas e condições.

Cláusula Segunda -- Do Procedimento
2.1 0 presente Contrato obedece aos tempos do Programa de Necessidades

de í1. 06 e da Justiãcativa de l)ispensa de Licitação; íls. 94/95e tem como fundamento o art.
24. inc. X: c/c o ar{. 26. albbos da Lei n' 8.666/93 e ao disposto, no que roubei. na Lei n'
8.245/'91 e suas alterações.

Cláusula Terceira -- Do Ob.feto
3.] O Contrato tem por objeto a locação de imóvel situado na Rua Abdias

Neves, n' 961, Bairro Aldeia, São Raimundo Nonato-PI, pua abriga' as Promotorias de
Justiça nesta cidade, conforme especifica a J:ustiflcativa de Dispensa de Licitação: fls. 94'95: e
o Programa de Necessidades de:R, a6, que passam a integrar a presente Tendo.

Cláusula Quarta -- Do valor
4.1 0 \dor mensal do aluguel é de RS 3.200.00 (três mil e duzentos reais).

pfocedüate para as puceiw mensais até 3 !/} 2/20} 7: dc Orçamento do N4inistêdo Público do
Estado do Piauí para o corrente exercício, nos lenhos da correspondente lei orçanentáfia
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anual. As parcelas remanescentes serão custeadas à conta de dotações a serem alojadas no
orçamento seguinte;

4.2 0s valores serão mlualmente reajustadas. vedado reajuste inferior a um
ano. visando à preservação do equilíbrio económico-Ênançeiro cona'atado: com base na
variação ocorrida no IGPM da Fundação Getüio vergas ou de ouço índice que vier a
substituí-]o. Caso a variação do índice ap]icáx:e] ainda não estiver disponível na data pre\esta
para o re4 unte: utilizar se-á o índice correspondente ao mês anterior.

Cláusula Quinta -- Da Dotação Orçamentária
5.1 -A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
1 - Unidade Orçamentária: 25 101

11 - Prometo/Atividade: 2400
11 -- Programa de Traballha: 82

111 -- Natureza da Despesa: 3.3;90:36
IV -- Fonte de Réé:usos: 00

5.2 0 valor do empenho é de R$ 29i866.67(\ante e no\-e mil. oitocentos e
sessenta e seis reais e sessenta e sete çentavos}, correspondentes a lO (dez) dias do mês de
março e de abril a dezembro de 201 7. contam)e Nota de Empeiúo n' 3qç /2017. emitida em
.g! de 201: 7, na modalidade global.

Cláusula Sexta -:D:o Pagamento
6. ] - :0 pagamemo do valor mensal; do aluguel será feito até o décimo dia do

mês subsequente ao vencido: mediante a apresentação de solicitação de pagamento: que será
liquidado até 05(cinco) di;as de sua apresentação: de\ídamente atestada pelo Fiscal do
contrato. O pagamento será feito por maio de ox:doh bancária creditada em conta corrente dos
Locadores, a ser informada pof é:ste;

6.2 - Nos casos de eventluais atrasos de pagamento, desde que os Locadores
não teia.a concorrido de alguma forma paa tanto, alga convencionado que os encargos
moratórios devidos pela CONTRAI'ANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da pmcela, a ser incluído na natura do mês seguinte ao da ocorrência,
deve ser calculado por meio da aplicação da seguinte fó:rmula

EM = 1 x N x VP
Na qual
EM - Encmgos moraiórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP - valor da pmcela em atraso.

1= índice de compensação Ênanceira 0.000 1 6438: assim apurado:
1 = X 1 = 1 = 0, 00016438, no qual i= taxapercentual anual no

1,,alar de 6%.

Cláusula Sétima -- Do Prazo de Vigência
7. ] O Contrato terá vigência de 60 (

assinatura.
essellta) meses. a contar da data de

0
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7.2 Esgotado o prazo de vigência e execução deste ce:ltrato. este se

extinguirá de pleno direito. independente de notiílcação: aviso ou interpelação judicial ou
extrajudicial: obrigando-se o LOCATÁRIO a desocupar o imóvel, entregando-o nas condições
presãstas aesi:e coii&alo.

7.3 É \-fadada a. prorrogação automática do prazo de vigência e execução
deste contrato e. na hipótese de irregulamlente se \ eriâcar a continuidade da utilização do
imóvel pelo LOC/<]ÀRiO depois de ãn)do o prazo previsto no subirem 7. ] .: não oconerá sita
üansfomlação em pacto por prazo indeterminado .

Cláusula Oitava - Da Destilação e Utilização
8.] O imóvel somerlte poderá ser utilizado pelo Ministério Público do

Estado de Piauí. por meio próprio, para insedação e Racionamento das Promoíodas de
Justiça de São Raimundo Novato-PI.

8.2 Por razões de interesse público, poderá a LOCATÁRlIA alterar a
ãnaiidade pública â ser atendida por esta oração: a quaiqüer tempo: sem que Isso acaTete
rescisão do contrato: multa ou o dever de pagar quaJqu r indenização aos LOCADORES.

8.3 A madificaçãa da ãnalidade pública a ser atendida por esta locação será
fomializada através de temia aditivo, previamente aiiaiisado pejo Proçuaador Geral de Justiça.

Cláusula Nana -- Das Obüg4ções des l,oradores
9. 1 F't3nlecer üo Ministério Público dcl Estado do Piauí descrição minuciosa

do estado do imóvel, inclusive çom fotos. quando de sua eiltmga çom expressa referência aos
eventuais defeitos ex:isi:enks, 3espondeado Feios vigias ou defeitos anteriores à }ocaçãol

9.2. Entregar ao LOCATÁRIO o imõve] alugado em estado de servir à
õnalidade pública a que se destina e na data lixada neste instrumento:

9.3. Giarantir, durante o tegnpo da locação, o uso pacífico do imóvel tocado;
9.4. Respondem pelos vícios e defeitos allteriores à locação:
9.5 Fonlecer ao LOCA}ÂRiO recibo discriminado das ilnpoRâncias que por

este: foram pagas, vedada a quílação genéricas
9.6 Pagar as taxas de administração imobiliária e de intemlediações. se

existirem;

9.7. Pagar o$ impostos e taxas, inclusive Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU), e ainda o prêmio de segurç> contra fogo. que incidam ou velüam a incidir
sobre o imóvel;

9.8 Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, aí se incluindo todas
aquelas que não se reHKam a gastos rotineiros de manutenção do {nlóve! lacado.
especialmente as enumeradas no parágraíh único do art. 22 da Lei Federal n' 8.245/91:

9.9 Manter. duralllte toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as sum obrigações, todas as condições de habilitação jilrídica e reguÍmidade 8sca}. que são
exigidas para a conüatação

9. 10 Averbar o presente contrato junto à matríct.üa do imóvel logo após a $ua
publicação.

Cláusula Décima -- Das obrigações do Locatário - Ministério
3
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1 0. 1 , Pagar pontualmente o aluguel;
[0.2. Utilizar o imóvel para atendimento de ãinaiidade pública;
l0.3. Restituir o imóvel. finda a locação. no estado em que o recebeu: salvo

as deteriorações decorrentes de seu usa norma! ç aquelas decorrentes de caso f'ortLlito ou força
maior;

do e@ado dc NaüÉPP l

l0.4. Le\ar imediatamente ao conhecimento dos LOCADORES o
surgimento de q\laiquer dano ou de$eieo cQa reparação a este inç\lmba: bem come as
eventuais turbações de terceiros.

] 0.5. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel ou nas
suas instalações provocados por si ou seus agentes:

]0.6. Entregar imediatamente aos LOCADORES os documentos de
cobmnça de tributos e e] c gas çondomi&ais de sua fespollsab cidade: bem como qua que
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que dirigida â ele, LOCATÁRIO;

l0.7. Pagar as despesas relativas âo consumo de energia elétrica, gás: água e
esgoto e ao serviço de íe efhniâ ou otiüos meios de cópunicaçào;

l0.8. Permitir a vi$tolla do :iu6v l Pejos LOCADORES ou por seu
mandatário, medi te combinação prévia de día e hora: bem como: na hipótese de alienação
do imóvel e qumdó não possuir interesse no exercício de seu direito de prehrênçia de
aquisição: admitir que s4a o mesma \ isltado pot terceiros;

!G,9. }'agaf as despesas Ofdinádm de ço domino: entendidas c€1mo tãs
aque[as necessárias à: conservação e manmenção do imóvel, notadamente as enumeradas no
g[' do aN.23 da Lei Federal n' 8.245./199] :

ÍO.]0. Permitir a realização de reparos \)rgçntes pejos LOCAL)ODES, com
direito a abatimentos no \;alar do aluguel na hipótese desses reparos durmam mais de lO(dez)
dias e a rescindir o contrato cmo Q tempo utilimdo pwa o consçHO seja ultrapassado o prazo
de 30 (tanta) dias.

1 0. ] 1 . Aplicar aos LOCADORES as sanções çabí\:eis;
}0. } 2. PubÍicm os extratos do conÍraxo e de seus aditivos. no cmo de haver,

no Diário Oficial de Justiça do Estado do Piauí.

Cláusula Décima Primeira - l)os IDireítos do l.,ocatário
l l .l . OS LOCADORES reconhece desdejá os direitos do LOC.AI'BRIO eln

cwo de rescisão administrativa, prevista RO aú. 77 da Lei F'edera} Bo 8.666/1993.

Cláusula Décima Segunda -- Das Benfeitorias
12.1. O LOCA]'AR]O âca desde .já autorizado a rea]izar no imó\e] lacado

boda e qualquer obra e benkitoria necessária au útil para a execução da âna]idade púb]ica a
ser ateãldida por esta oração. sendo desnecessário prévio e expresso co lsentinienío dos
LOCADORES.

12.2. O valor de toda e qualquer benfeitoria útil ou necessária não removível
sem causar dai.los ao imóvel realizada pelo LOCIJqTARIO poderá ser abatido dos aíuguéís a
serem pagos. até o limite máximo de 20% (vinte por cento) de cada parcela mellsal:
integral ressucimento.

12.2.1 . Abatimentos acima do percentual indicado no subirem 12.2
scr realizados após expresso consentimento: por escrito, do>»LDnCADOR ES

4
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] 2.3. Na impossibilidade de ressarcimento pelas benfeitorias realizadas: nos
tenhas do subitem 12.2.. liça o LOCATÁRIO autorizado a reter o imóvel, até que seja
iategraimente índedzado.

12.4. Finda a locação. toda e qlmlquer benfeitoria removível realizada pelo
LOCATÁRIO poderá ser levmtada: às suas expensas: desde que sua retirada não acarrete
danos ao ilnóvei.

l do e«adu úç} PfüüÍmPP

Clláusula Décima Terceira - Do l)preito de Preferência
13.1. Nos tempos do mt. 27 e seguintes da Lei Federal n' 8.245.'1991: no

caso de venda, promessa de venda, cessão, promessa de cessão de direitos ou dação em
pagamento do imóve! lacado, o LOCAll'BRIO tem preferência pa'a adquirir o i:move! llocada,
em igualdade de condições çom terceiros, devendo o$ LOCADORES dar-lhe ciência do
negócio mediante notif]çação judicial ou exhajudicial.

!3.1.}. O LOCO:j-BRIO teta prazo de 3G (tlãnU} üas pwa maniíesEar: de
coima inequívoca. sua intenção de adquirir o ipóve]

13.2. Na hipl\tese de o LOCATAR]O não possuir interesse em adquirir o
im6ve! lacado. ãca desde 3ú açenade. colúnnne an. 8' d& Lei Federa] n' 8.24S/] 991. que pwa
o caso de sua alienação Oli cessão & terceiros permanecerá \'i:gente este contido de locação.

Cláusula l)écina Qual'ta -- De Acompanhamento e Da Fiscalização
14.]:. Dwallte a vigência degíe çontratp, a execução do objeto é

acompanhada e ülsçalizada par ien'odor designado Gestor, coilfbnhe Portaria n'. 462/2013.
í4.2. {) gestor deste çolibnla terá. entre outras. as seguintes atribuições:

comunicar aos LOCADQRE$ o desclnnprimento do contrato e indicar os procedimentos
necessários ao seu carreto cumprimenta; solicitar ao LOCATÁRIO a aplicação de sanções
pelo descílmprimento de cláusula conUawai: a eÊe recibos para eíêito de pagamentos:
solicitar aos LOCADORES todas u pro\'idências necessárias à pera'eira execução do objeto
contratado.

Cláusula Décima Quinta -- Das Sanções
] 5.1. Os LOCADORES que, por qualquer R)rma. não cumprir as nomlas do

contrato celebrado está sujeito às sega.lentes sallções, msegwados o contraditório e ampla
defesa

15.1.1 . Advertência;
í5.1 .2. Mula.;
1 5. ] .3. Suspensão temporária de participação em licitação ç impedimento de

contratara

] 5. ] .4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de
cada,stramento de fomecedores;

!5. ]. .5. Declwação de taidoaeidade para lícita' ou contmtw.
15.2. As sanções previstas nos subitens 15.1.1., 15.1.3., 15.1.4. e 15.1.5

deste contrato poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de multa. descrita no subirem
15.12.2. acima elencado. i"

5
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15.3. A adveúência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não
cumprimento das Rondas do contrato celebrado.

1 5.4. A multa aplicável será de:
] 5.4,] . 0.33% {írinta e três centésimos por cento) pof dia, pelo aüzso, na

execução dos seíx içou. calculado sobre a valor correspondente à pane inadimplente: até o
limite de 9.9%. conespondentes a até 30(trinta) dias dc atrasos

15.4.2. 0.66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na
execução dos será-aços. calculado. desde o primeiro dia de atraso: sobre o ,valor
correspondente à pa«e inadimplente. em caráter exçepciona! e a critério do LOCATARIQ:
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

15.4.3. 5% (checo por cento) por descumprimento do prazo de execução dos
sen:idos. ça çulíidos sobre o vaiof total do contrato eü da NoQ de Enpelüc. sem prelüízc da
aplicação das mu]tas prex4stRS nos subitens 15.S. ] e 1 5.5.2.;

15.4.4. 15% (quinze por ceütü} pela recusa iiÜustifícada em concluir os
será:içou, caÍçuiados sobre o ya or ça espond6níe à pane inadimpÍeniel

15.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da a\-ença. calculados sobre o
valor total do contrato ou da Nota de Empeílha;

15.4.6. 20% (unte por cento) pejo não cllmprimento de qualquer cláusula
do contrato, exoeto quanto ao prazo de execução, ca]cu]ados:Soba'o o va]or tota] do contrato ou
da Nota de Empenho.

15.5,: Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada. além da
perda desta, responderá OS LOCADORES pela $ua diüre$ça, devidamente atualizada pelo
!nd ce Gemi de Preços - À4ercíüo (ÍGP-N}) G equivaÍetã&. a qual será descontada dos
aluguéis eventualmente a ela devidos ou cobrada:judieiãbnente.

15.6. O atraso, para efeito de :cálctlló de multa, será contado em dias
colados. a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de execução dos sen'içou. se dia
de expediente maTInal no órgão ou entidade interessada. ou do primeiro diü útil seguinte.

! 5.7. A multa poderá sef aplicadajuntamente com outras sal:lções segullldo a
natureza e a gra\idade da falta cometida. desde que observado o princípio da
proporcionalidade.

!S.8. Decefddcs 3G (iriam) dias de aü o inj tiBçlado na execução dos
serviços. a Nota de Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido. exçeto se
houver justiÊlcado interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

í5.9. A suspensão e o impedimento são sanções admillistrativas que
temporariamente obstmn a participação em licitação e a contratação. sendo aplicadas nos
seguintes prazos e hipóteses=

] 5.9.1. Por até 30 (trinLa} dias. quando. vencido o prazo da AdveNência. os
LOCADORES pemtmiecer inadimplente;

] 5.9.2. Por até !2(doze) meses. qualldo cs LOCADORES {bihm ou fratidar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, ãzer declaação falsa ou cometer
fraude Êscal; e

P iwi }sté8o PÜ&$CO
d© €1)$&©d© dü H8ülm P l

i 5.9.3. Por até 24 { in e e quatro) meses, quedo os LOCADOR.ES:
] 5.9.3. ] . Praticar âtos ilegais ou imorais visando ilustrar os objetivos da

contratação; ou
1 5.9,3.2. For multada, e não efetuw o pagamento.

6
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15.10. O prazo previsto no item 15.9.3 poderá ser aumentado até 5

mppi l®$ü&tê!"Íc p'übÍie»

(cinco) anos.

i5. 1i. O descredenciamento ou a p3'0ibição de credenciamento no sistema
de cadastramento de fomecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de
suspensão temporária de participação em licitação e impedjlae to de conãata, sendo
aplicadas por igua] período,

!5. ! 1.1! , A declaação de inídoneidade para licitar ou coBbatar será aplicada
à vista dos motivos iiúomiados na instrução processual, podendo a reabilitação $er requerida
após 2 (dois) anos de sua aplicação.

1 5,1 1 .2. A declaração de hidoneidade pma licitar ou contratar permanecerá
em vigor enquanto perdurarem os motivos detenuinantes da punição ou até que sQa
promovida a reabiiítação permíe a própria autoridade que apíiçou a smção. a quiaí será
concedida sempre que os LOCADORES ressmcir os prejuízos resultantes da sua conduta e
depois de decorrido o prazo das smções de suspensão e impedimento aplicadas.

Cláusula Décima Sexta -- ll)a alteração cõatratu 1::

16.1 Toda G qmlquer alteração deverá ser processada mediante a
celebração de Tenho Aditivo. vedada a alteração da oQeta. assim, como quaisquer
modiíiçações na destilação ou uNização do imóvel:

16.2 - A alteração de valor contratml.: decorrente da reajuste de preço.
compensação ou penalização financeira prevista no Contrato. bem como o empenho de
dotações orçamentáriãs suplementares até o limib do respectí u \ or. dispensa a celebração
de aditalneato.

Cláusula l)écina Sétima - Ba l)Êssoiaçãe
] 7.1. - O Contrato poderá ser dissol\:ído de comum acordo. bastando. para

talo, malliftstação escrita de uma das pares. com aluecedêacia mínima de 60(sessenta} dias.
sem interrupção do curso normal da execuçã.o do Contrato e $em dominação de multa
rescisorla.

Cláusula Décima Oitava -- Da Rescisão

18. ] . O Contrato poderá ser rescindido
1- detemiinada por ato unilatera! e escrito da .Administração. nos casos

enumerados nos incisos l a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n' 8.666r93

11 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a teimo no processo da
licitação. desde que haja conveúência para a Administração;

111 - judicial, nos termos da legislação;
iV -- na oconênçia. no que couber. de uma dm hipóteses elencadas na Lei n'

8.245/9] e alterações posteriores

Cláusula Décima Nona -- l)os débitos para com a Fazenda Pública
} 9.} . Os débitos dos Locaáores

Justiça Estado do Piauí, decorrentes ou não do ajuste.
)ara com a P] oc\iradoria Geral \.
serão inscritos em Dívida Ati '\

7
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ccbfíãdos mediante execução na k)mia (b legislação penÍ=ente. podendo, quando fbr Q cmo
easdw a rescisão \lM].aíera} do Contrato.

mP 8Ên$ éf$o Pübli:
Escada d{P l

Cláusula Vigésima « l)a Publicação e do Registro
20.] . A eficácia do Contrato lIGa condicionada à publicação. por

extrato, do instrumento pelaAdministraçãa, no Diário da Justiça do Piauí, até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura: para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

Cláusula Vigésima Primeira -- Do Foro
21.1 . As partes Contratantes elegem o foro da Comarca de leresina/PI

lra dirimir quaisquer dúvidas porventura oriundas deste a:justo, com prévia renúncia pelas
artes de qualquer outro

a e-
} g. '

a.

E, .por estzen de acordo, $oi mandado }avmr o presente Contrata, do qual
extraímm-se 02 (duas) \ {as, paa llh só evito, : $ quais. depois de !idas. são assinliãas peias
representantes das pares e pei:m :testemlmiMS abaixo

r
T6resina, 21 de março de 201

''l~. .. q
CLEANt)notxixr$ DE MOURA

ppnrl lpAnnQ.nnpAll llp }l lqrlr'A

./

4
RG 9ó5.230 SSP/PI

CPF n' 341 .265,703-49

-(:,\jiLllçIBEli( ka.Ú.Jm.Ú
/\ a.9

'h

ÇfÜ ...E,... .b*., S.ih. Ol"«ML
]OSIMEIRE DA Sll;vA OLIVEIRA

RG 1 .658.913 SSPWI
CPF n' 012.069.873-08

g.;.">*j ;$'':1:"\

cpr: 'i :} } 'i 3É, \J'j.P )

CPF
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18. M}NISTERIO PUBLICO DQ ESTADO DO PfAU!

1 8.1 . PORTARIAS PGJ/PI
PORTA RtA PG3/P! Ne $3U2Q'17-Republicaç$a poríncorteçào
A PROCURADORA-GERAL DEIQ$ilÇAêm exêlEíc$o. Dl9. ZÉL}A Sâ,RARA t.IRA, ao se des. atíbBiç3estegais,

INTERROMPER ad reãerendum do Conselho SupeíiçJÍ do idin stéHo Público do Estado: do Piauí:. a paairdo dÊa 18 de janeiro de. 2017, as féHas da
Promotora de Jugiça MARÉ. EUGÉNfA GOnÇA;LHES BASTAS, Tíbia.r-da Promdoria de Justiça de .Cosida do Piauí $ Coedenadom do Cento
ãe Apoio Gpemcienal de Densa do Meb.AnbieDfü. Ja#êB t :&o:2ü período do exeíc6io de201:6. aRteriomlenle píevbtas pam o podado de 09
do jeneêio a 07 de fevenim de 2G'17, c !80rq :a PQltgltâ POJ no 2691/2a16, ãca da o$ vinte dias remanescentes +laía fruição de 1 1 a 3í de
julho de 2C17
'lU:RNAR SERÁ EFEITO o teorda Portada PG.f Ho "i 1.4/281:7. datada de 25/eg/28{7.
Retmayam-se as efeitos da pfesetltG POÜaria ao. dia ! 8 dejaaeiro de 201 7.
REGt$TRE-SE. PUBLIQUE-SE e CUUPitA-Se.
PROCVRADORiA8ERAL DE .iUS'l'lÇA. emTe s e (P1), {.4 de março do28't'í.
ZULU $ÂRAIVA UM&
Procumdola-Gem! de Justiça gm mnrcício

R E S O i. V E

1 8.2. PORTARIA PGJ/PI NO 632/201 7 - REPUBUCAÇÂO PgR INCORRE;ÇÃ0
A PROCURADORA-GERAL D6 JUSaÇA, en exercício. Dm. ZÉLIA SARAIVA LIÇA, no uso das aÉlibuições comi .lidas no alt. 1 2, incisa X{V.
alínea "f", da i-ei Com;ptemeniaí Eãadula} Ri+ 12/g3.

DE SIGNAR e Promotor de Justiça fãAURICIQ VERDEJA GONÇAi-VES JÚNIOR. {Kular da Píomotaría de Judiça de Afoazes, pam aluaf nas
audiêtlcns de custódia a se m realizadas na aí& 03 de abri! do 2Q4?. em stibstÊeiiiçãc à Pfairt olo de Atiça Fabéci6 8aíbosa de alheia.
REGi$TRE-SE. PUBLIQUE.SE E CUH!)!iJÇSE
PROCt.ff;.A.DaRiA GERAL DE .ÃiST}ÇA. om T8üesina (f)f). 2$ de março de 2017.
ZÉLIA $ARAIVA LAMA

Pmciindoía-Geral de Ju«iça em oxemicio

RESOLVE

1 8.3. EXTRATO OO CONTRATO N' C9nD1 7

PROCUIRADOR+A GERAL DE jU$DÇA
COaROENABORIA DE LEllAÇÓES E CON'IRA'TDS
DARÁ'FO DO CONTitATO N' 09/201 7
e} espéc e: Contrato a' 09/20t7. firmado em 21 de março de 2ül !, entre 3 Píocuadofla Gera do Justiça do Estado do Piatt{, CN?J n
Q5.&G3..924/©OO$-89, e CadimberQ de .AmQü O:&eka, C?F B+ 341 -265-783-4$: e .ian#ne#B éa Sida Oiàeta, CPF Qt2.0$g.873-{)g
b} Ob] H: Locação de imóvel situado na Roa .#Bdias Ne\fes, a' 96{ , 8aifm cheia. São Raimundo Nenato - PÍ, para. eb igaí as Pmmotüdas ae
Justiça RiQst6 cidade
c.} Funda menu)Legal: Art. 24. X; arí, 38. Parágrafo único e ürt. 62. $3'. da Lei 8.66$r931
d) PFOCê8SOAdmiRi$tMüvo;Re. 26840J201 6
e} Proces$oLicitatódo: Dispensa rl' 17aQ17:
t) Vig&ruiB: O pesente hstn.lmerltoierã vigência de 6C 6ess nta) meses, contados da data de sua assinatura
a3Valor: C valor mensal do aluguel é de R$ 3200,00 (três mii e duzentos roais}.. procedente peia as parcelas meftsais até 31/1 2/201 7. do
orçamento dc Mini«érb Púbibo do Esbdo do Piauí pam Q corante exenicio. nos tenlnos da conespondente Eei Ofçaítlentáúa .amua!. As panelas
renal»s(»ntesserão cumeadas à (»lha de dotações 3 se n alagadas na orçamento seguinte
h} Cobertura olçamentáda:Naturoz8 d t)ospesa: 3.3.9a,3$; Prqoto/Ai&©aae: 2400;fo to de Qecusos: QO: Nota do Empentn: 2e{7NEe034$
i} Signatáãos: peias coRtíBüdo$: Cadimbelg de AwúÊo Oi&eia, CPF Ro 34{ .265,?03«49 e Jlsimeife da Silvo Ol&eiía* CFF &' a{2.{B9.B73-0$
e con&atotúe. Dr. Cleandlo Alvos de Moura, Procurador-Geral de Justiça

Dr William Paga Dias Nego 0ABPI n' 5 i38 0010567 52 2001 8 1B 8]4a

Di RapriundQda Àmqe Sine Jynbí QÂB/?Ê at 5üB! QQ82348 26 1$96 8 18 nl4Q

Dt Ma--us KdiÊI SQares 0A8jTq nq 12092 a8a6692 50 1996 8 18 c:40

Dr Eduardo de Aguhr Casta 0AB/PÊ n' 5007 oa01234 22 231 4 B 18 ü140

Dr i Ei-ns paulc pane c SãnlQS 0ABiP# n 1 1040 3a23789 9B 2ai $ $.18 cl40

Df LuG'a$ hêe de$da $Ma 0AH#PI N' 4941 0013231 02 20 1 4 8 18 G1 40

[)í PedreAhnso Santos AHunçâo OABiPi n' !r4a 00C9595 Í7 2004 8 18 Q:40

Df ?auto RiibeRsdp S©usõ Faen 8e 0ÂEP} n2 841 DG2338B 9t 2G1 3 8 t8 0140

Dr. DaRQn (3ark 0AB/Pf n iOC7 eOGI e3321 20$ 4.3 18 0140

[)m RQnata carilen- DÊnz 0ABfP: na 13122 001 1226 75 201 2 8 18 0140

Dí. CnüiEo da Cunha Santos 0A8.PÊ nQ 1 831
30S2479 51 2014 $. !8 014Ü
300Õ?g+49 201 ) $ 18 01 4a

DM Laibsa Cadeia Branco NapQieão do Rego OÂB'p; R' 4$8ü 9C9539{ 82 20a7 8 ?8 C140

Dm EmanüeBa E o ae5 Lope$ 0AB/F'Ê nQ 6429 DG2885$57 20t$ 8 {8 0}4Q

Bí OenÊio Ride:ro CãN#ha 0Â8/p} nü 8697 G8{ $ 361 48 201C.8 i8 G14C

Di F,lárcjü Augnsto Ra,lo$ TiRâço -0AEP$ n' 3447 00Ü925445 201b 8 18 0140
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Telesha. Sede março de 2Q17

1 8.4. PORTARIAS ?GJ/PI
PARIR RH PGJfPI N' 636aOl?
A PROCURADORA-GERAL DE JUsnÇA Eru EXEKCtCiO. DRA. 26i..IA SARAtVA LÍNãA, no uso das attibuÊç6es !egab.

CONCEDE R ad nfemndamdo Conselho Sapeíier do hlinistélio Público do Estado do Piam.í: o adiamento do 30 (tanta) dias de féüas .ac Plomütai
de Justiça RUGA DE SQUSA GARBOSO: tlÍitta{ da 33' Promotorio de Justiça de Temsina e ocupante do cargo do Assessor Especial Cível.
!ebreates ac te período do a(e fci.ü e 201 ?, previstas para o período de período de 83 de ebrê a. 02 de maio de 20't?, col fomle a escala
publicada no Diário cle Justiça ül' 8-1 18. de 13 de dezembn de 20'16. pam que sq.am fmídas RO pa'iodo Oa 03 de julho a O'i {ie .agosto de 2G17
REG! S'fRE-SE. PUBUQUE4:E E CUMPRA«$E
PROCURADORIA (GERAL DE JUSTIÇA, em TemsiÊla {PlJ: 28 do março de 2a1 7.
ZÉLH SARA{VA UMA
Plocümdoga-Ge i de .bsÉiçaem exeícído
PORTARIA PGJ/H N' 637n017
A PROCURADORA-GERAL DE .jUSTiÇA. om exenício; Dra. ZÊLiA SARAIVA LAMA: r» uso das atdbulções cenfêíidas Feto art. 1 2; }nclso X!v
alínea "f", da Lei Complementar Estadual n' 1 2/93.

DESIGNAR o Promotor de Justiça LUIZ ANTÕNtO TRANÇA GAMES, tR iar da PromotorÉa de Jlistiça de $ãa Fénix do Piauí. pala atear na
sessão de utgaaento daTdbun Popular do Júã oferente ao Processo n+ QOI l.B a-45,2C}05~8.18.0{40, que Êem copio céus Cledir\ando Barraco
Afago e Wilson da SÊlv'a Bar eo. e vitima Ho!:aadenon Thiago dos Santos, a ser realizada no dia 29 ae maÇO de 201 7; na 1 * Vam do Júri dü
Callarca de T8FosiR&JPI.
REGAS'fRE-3E. PUBLIQUE-SE E CUMPRA.6E
PRoçURADORtA. GERAL- DE JUSTIÇA, em lensiíàa {Pl}, 29 de março de 2ai7
ZULU $ARAIVA LÉFaA
PrücuMdofa-Gemi de Justiça em exercício
PORTARIA PC,.}/PI NÜ 63B/20't?
A PROCURADORA«GERAL DE JUSTIÇA.: em oxefciclo: Dra. ZÉL}A $/\RAIVA LAMA. no uso das atíibuiçõos legais
Colqst!)ORANDO qoe o Promdor de .ius.tida Lulz Aúõab .Fmnça .G:ares, :tgufwíla: Plom.a#oâa de Justiça de São Fénix do Piauí 6 iwspancie do
peia i* Pnmctoda {3e &stiça de Pilípiíi. hi designado pam aiuafem Sessão da Ylib na} P'Gpuiaído Júri na romana de Teíesina. no dia 2g de
março de 2017, cai'lfomie Poítalãa PG.#Pf Ro 637;2G17.

DESIGNAR o Promotor de Justiça AVELAR KaA:n:lNHQFQR:!zsDQREGQ. tiitlÍar dâ 2; Promatoria d$ Justiça do Pedra li; gaa atuaí aa$
audiências de atóbuiçáo da ã' Pro ateia d9 * g ça de Piõpíii pa.uEadaspareo d:b 2$d:e maQode 2õf?
REG$STRE-SE, PUOL}QUE4E C CUMPR/Ç$E
PRoctJRADOR}A GERAL OE J{JSTEÇA, em rereÉilm {P!}. 29 de março de 2017-
ZÉLIA SARAIVA Limo
Píocumdora-Gela de Justiça em exenício
PORIA RIA PG..!íPI Ne 639120'17
A PROCiiRADORA-GERAL OE JUSTIÇA, om exercício, i)m. ZÉLH. SARAfvA Lh#A. no uso das atribuições conbridas no alt, 12: incisa XIV
a! Rea "i", da Le{ ComplemeRar Eslaúud Qo 't2B3, .Ros teimas cia aú. 2' dcAâc F'GJ Ra 308;2D't2

DE$;GNAR o Pmmator de Justiça JO:$É EDUARDQ CA:RVALHO AF:CUJO. titula.fda 8* Pímao#aíãa de Justiça de Panada; de. entMncla fÉnõl
pam, se:n pnejuka das âinçõGS que exeí:ce, mspeRder.pe':.6. 5a Pmmatelia. de JasÊtç;a dcTeceslaa, .em. lazão das férias do Plomotof de Justiça ÂTÊ
lyadias Alvos Filha, no pegado de 03 de abril a 02 de üaío de 2$f?
R[GISTRE-SE. PU6L]QeEee € CUMPRA-SE
PROCI)RADORiA GERAL DE NST;ÇA, em 'i'ensina (PI), 2g de março dQ 20f7.
ZÉLIA $ARAIVA LIMO
Pfocundora-Gemi de .hsÊiça em exenício
PORTARIA PGJ/pl Na 648/2917
A FROC8RADORA GERAL De JUS'RÇA, em exenício, Dra. ZÉLIA $ARAIVA TINA, no liso de suas a ibui.iões legais. tendo em vista o
Qfeb Do 61 772B1 6-GC: oõundo da oím$edork Gera! de Justiça.

DESIGNAR os Promotons de .fustiga fãÁRCfO. GIQRG} CARCARÁ ROERA e $tí..A s SERENO i-OPÔS pam atuarom no Regime Especial de
TubaiRO íus Vamp CâniaaB da Con na d Teíesina, oo pe!iodo de Q3 e 7 de ínafço 4e 20{ 7, cFÓ n Cüe e C Bii-balde Tefesiaa
REG}STRE-$E, PUBLiQUE8E E CUMPRA 6E
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA. em Teesina (P!)f. 29 de mafçG de 2017
ZULU $ARAIVA UMA
PíocuMdoTâ-GoíaE de Jüstiçe ea exercício

R 0 VF

RESOLVE

RESOLVE

1 8.5. EXTRATO DE CONVÉNIO
ESTRATO DE CONVÊM:10
REFERÊNCIA : Terno .Adãiva ao CoR\rêRiQ n' 06,i20'15
Pâ,RTE$=

Ministério Públba do Estado do Piatii-rdPPt
Tdbuna} de Contas dc Estado do Piauf.TCÊ/F't=

08JETO: Constitui ableto do plesenee, a.traí o Convêrlio rf 06/201$ a ãm de altera-lo quanto aas ajustes necessários ao Piano de TmbaEhQ
apwsent dol atliatiaeção e epactuaçãa do mpasse infere e a aquisição de equipamentos é contídação de edagiéáos nos teimas do Piano da
Tíabalh o Jhlexo.
VIGÊNCIA: O pesente AdÉüo nêa arara B vigência Revista na Aditivo cefebíada nod$a 06 de julho de 201 6 entre s !nstÊttiÊções por mais l (um)
anü, cam vigência wm início a galtif de 1 5 d$ juba de 2C'i6 e enceKarido-se em 1 5 de julho da 20$ 7.
LEGl$t.AÇAO; APLICÁVEL; Lei n' 8,666, de 21 de junhode 1993
DA?A OA .ABANA'FURA: 29.a3..2íi17

1 8.6. REPU8LICAÇAO AVISO DE TOMADA DE PREÇO 04 '201 7
AVISO DE LtC!!AÇÃQ - REPUBLCAÇÃO P.QR :NCORREÇÃO

Pã$m 305



11TR, IBUN 
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

Informativo para efeito de cumprimento às Res. TCE-PI N° 
904 e 905, de 22/10/2009. 

PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAM 

Processo: 	 TC-N-005878/17 

Num. Processo Administrativo 	Num. Procedimento 	 Exercício 
26840/2016 	 17/2017 	 2017 

Data da Solicitação 	 Data da Antorizacno 	 Data do Primeiro Pagamento 

Numero do Empenho 	 Valor Global 

2017NE00345 	 29.866.67 

Valor do Primeiro Pagamento 

o 

Objeto 

Locação de imóvel situado na Rua Abdias Neves, u° 961, Bairro Aldeias, para abrigar as Promotorias de Justiça nesta 
cidade. 

Observação 

As informações foram prestadas conforme Resolução n° 26/2016 do TCE/Pl. segundo a qual deve ocorrer até 30 
(trinta) dias após a assinatura do contrato. Entretanto. o sita ainda está em acordo com a Resolução nÕ 904 e 905 de 
2009. cujo prazo para informação é de até 18 dias após o primeiro pagamento. No presente caso, o contrato fora 
assinado em 21/03/2017. tendo as informações sido prestadas em 10/04/2017, não sendo possível, dessa forma, 
registrar data e valor do primeiro pagamento. 

Impresso em: 11/04/2017 13:02 



'TRIBUNA L 
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

..• 
11/0' #17 

13:07:43 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacao/plc/layouts/Plc  aoLayo... Cadastro de Dispensa e Inexigibilidade [17/2017] 

Cadastro de Dispensa e Inexigibilidade 
[17/2017] 

Prazo: Até 18 dias do primeiro pagamento 

Dispensa/ Inexigibilidade 

Cód 
	

No do Procedimento 
	

No Processo Administrativo 

.178686 
	

17/2017 
	

126840/2016 

Fundamentação Legal Dispensa 

Caso Dispensa? 	¡Art. 24, X 

Fundamentação Legal Inexibilidade 

Caso Inexigibilidade? 

I Data de Publicação 

129/03/2017 

Objeto 

1 Locação de Imóvel situado na Rua Abdias Neves, n° 961, Bairro Aldeias, para abrigar as Promotorias de Justiça nesta cidade. 

1 Detalhamento dos Itens (Nome do Item/Quantidade/Valor Empenhado/Fornecedor/CNPJ) 

Locação de imóvel situado na Rua Abdias Neves, n° 961, Bairro Aldeias, para abrigar as Promotorias de Justiça nesta cidade. 
1 Contratados: Carlimberg de Araújo Oliveira, CPF n° 341.265.703-49, e Josimeire da Silva Oliveira, CPF n° 012.069.873-08. O valor 
1 mensal do aluguel é de R$ 3.200,00, sendo o valor do empenho para este exercício financeiro de R$ 29.866,67, correspondentes a 
1 10 dias de março de 2017 e de abril a dezembro de 2017. 

! Número do Empenho Valor Global (Pode ser estimado) 	 Especifique o modo de Pagamento No de Parcelas 

2017NE00345 

1 Data do Primeiro Pagamento 

Responsável pela dispensa/inexigibilidade  

1 29.866,671 

Valor do Primeiro Pagamento 

0,00 

1 Parcelado 	 10 

¡ Cleandro Alves de Moura 

! Chefe do Setor Responsável Setor Responsável 

[Coord. de Perícias e N.. 

Ato de Nomeação 	 Num, do Ato 

! !Thyago José Pereira Januário 'Outros 

 

1 Cpf do responsável 

 

Telefone do Responsável 

132215848 

  

1 166631092353 

   

Email 

I thyagojanuario@mppi.inp.br  

Responsável pelas Informações 	 Tipo Responsável 

Erica Patrícia Martins Abreu 	 'Indicado 

Cpf Resp pela Informação 

102479813380 

Email do Responsável pelas Informações 

ericapma@mppi.mp.br  

Telefone do Resposnável pelas Informações 

132215848 

Observação 

As informações foram prestadas conforme Resolução n' 26/2016 do TCE/PI, segundo a qual deve ocorrer ate 30 (trinta) dias após a 
assinatura do contrato. Entretanto, o site ainda está em acordo com a Resolução n° 904 e 905 de 2009, cujo prazo para informação 
é de até 18 dias após o primeiro pagamento. No presente caso, o contrato fora assinado em 21/03/2017, tendo as informações 
sido prestadas em 10/04/2017, não sendo possível, dessa forma, registrar data e valor do primeiro pagamento. 

Selecione a forma de Publicação 	 Novo 

1 de 2 	 11/04/2017 13:08 



Cadastro de Dispensa e 1nexigibilidade [17/2017] 	 Imps://sistemas.tee.pi.gov.br/licitacao/ple/layouts/PlcImpressaoLayo...  

k 
E. 	Forma de Puncaçáo 

Outros 

Data de 
Complernento(Especcar Meie de Publicação) Co blicação 

131103/2017 	(Diário da Justiça do Estado do Piauí 

'> de "' 
	

11/04/2017 13:08 



fflPPI Ministério Público 
do Estado do Piauí 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Álvaro Mendes 2294- BaitTo Centro - CEP 64000-060 -Teresina - PI -www.mppi.mp.br 

CONTRA TO - CLC 

TERMO ADITIVO Nº O·t AO CONTRATO Nº 09/2017, CUJO OBJETO É A LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUf. 

Cláusula Primeira - Das Partes 

O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 

Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Álvaro Mendes, nº 2294, Centro, Teresina-PI, 

inscrita no CNPJ: 05.805.924/0001-89, representada neste ato pela Procuradora-Geral de 

Justiça, Ora. Carmelina Maria Mendes de Moura, no uso da competência que lhe é atribuída 

pelo art. 12, V, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993 e o(a) 

senhor(a) CALIMBERG DE ARAÚJO OLIVEIRA- CPF: 341265.703-49, doravante denominada 

Locador(a). 

Cláusula Segunda - Do Objeto 

O presente termo aditivo visa a redução de 30% (trinta por cento) do valor mensal do 

Contrato 09/2017, com base nos artigos: a) 58, §1; b) 62, §3, 1 e 65, li e alínea "d" da Lei nº 

8.666/93, bem como no art. 18, da Lei nº 8245/91, durante o período de 01/04/2020 a 

30/06/2020. 

Cláusula Terceira - Do Valor 

O valor pago pela locação do imóvel passa a ser de R$ 2.564,52 (dois mil quinhentos e 

sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) mensais. Os efeitos financeiros passarão 

a viger a partir de 01 abril de 2020. 

Cláusula Quarta - Da ratificação das cláusulas 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato ora aditado, naquilo com 

que não conflitarem com o presente termo aditivo. 

Cláusula Quinta - Da publicação e do registro 

Conh a!ü CL e 000874" SH HJ.21_ 00~3.0ú0364f;;/?O:if;-:3"7 .' pq. 



A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação, por extrato , do instrumento pela 

Administração, no Diário Eletrônico do MPPI, até O quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

Teresina, 25 de Maio de 2020 

CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA 

,' Procurad~ G~ t)~ 
CALIM RG DE ARAUJO OLIVEIRA 

Locador 

Testemunhas 

1 ______________________ CPF ________ _ 

2 ______________________ CPF ________ _ 

sei! ~· 
assinatura W 
elettótlka 

Docwnento assinado eletronicamente por CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA, 

Procuradora-Geral de Justiça, em 25/05/2020, às 17:53, conforme art. lº , III, "b", da Lei 

11.419/2006. -----
• A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

• ., 
1 
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mi Ministério Público 
do Estado do Piauí 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1" TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 09/2017 

1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 09/2017, ORIUNDO DA 
DISPENSA N° 17/2017, FIRMADO 
ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PIAUÍ E OS SRS. 
CARLIMBERG DE ARAÚJO OLIVEIRA 
E JOSIMEIRE DA SILVA OLIVEIRA, 
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
REFERENTE AO PROCEDIMENTO DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA N° 
26.840/2016. 

O Ministério Público do Estado do Piauí, por meio da Procuradoria Geral de 
Justiça, inscrita no CNPJ n° 05.805.924/0001-89, representada pelo Procurador Geral 
de Justiça, Dr.Cleandro Alves de Moura, Ordenador de Despesas, com delegação de 
competência prevista na Lei Complementar Estadual n° 12/93, e os senhores 
Carlimberg de Araújo Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 341.265.703-49, e Josimeire 
da Silva Oliveira, inscrita no CPF sob o n° 012.069.873-08, doravante denominados 
Locadores, residentes e domiciliados na Rua Prof. Raimundo Araújo Pinheiro, n° 
214, Bairro: Centro, São Raimundo Nonato-PI, Telefones: (89) 3582- 3240 e (89) 
98123- 9799, proprietários do imóvel, celebraram o Contrato n° 09/2017/MPPI em 
21 de março de 2017, o qual foi apostilado em 21 de março de 2018. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1— O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do valor 
mensal, segundo Cláusula Sexta do Contrato n° 04/2017, em vez de R$ 3.200,00 ( 
três mil e duzentos reais), passa-se a ter como valor mensal do aluguel a quantia 
de R$ 3.186,43(três mil, cento e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos), de 

acordo com a variação ocorrida no índice Geral de Preços- Mercado- IGPM da 
Fundação Getúlio Vargas. Dessa forma, tem-se o valor total de R$ 
38.237,16(trinta e oito mil, duzentos e trinta e sete reais e dezesseis centavos) 
apostilado para poder ser realizado o pagamento do referido aluguel até o dia 21  
(vinte e um) de março de 2019. 
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MPPI Ministério Público 
do Estado do Piauí 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 — As despesas relativas ao exercício de 2018 serão empenhadas na seguinte 

dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 25101 

Projeto Atividade: 2400 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 

Fonte de Recursos: 00 

Programa: 82 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e 
condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento. 

Assina o presente instrumento a contratante no processo originário em 01 (uma) via. 

Teresina, 26 de março de 2018. 

Dr.Cleandro Alves de Moura 
Procurador Geral de Justiça /MPPI 

Contratante 
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mil, duzentos e vinte e quatro reais e treze centavos), de acordo ccm a variação ocorrida no IGPM da Fundação Getúli 
forma, tem-se o valor total de R$ 74.689,55 (setenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta e  
apostilado para poder ser realizado o pagamento do referido aluguel até o dia 13(treze) de marco de 2019.  

Processo Administrativo: n° 26.150/2016. 
Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Física 
Unidade Orçamentária: 25101 
Programa de Trabalho: 82 
Fonte de Recursos: 00 

Signatários: pelos contratados, o Sr. Eraldo Helio Gomes Ferreira, inscrito no CPF sob o n° 333.350.604-15 e a Sra. Roselane do 
Socorro B. de A. G. Ferreira , inscrita no CPF sob o n` 688.288.884-15 e o contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de 
Justiça. 
Teresina, 21 de março de 2018. 

4.2. EXTRATO DO 1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 09/2017 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DO 1° TERMO DE APOSTI LAMENTO AO CONTRATO N°09/2017 

Espécie: Termo de Apostilamento n° 01 ao Contrato n° 09/2017, locação de imóveis, firmado em 21 de março de 2017, entre a 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ 05.805.924/0001-89, representada pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves 
de Moura, na qualidade de ordenador de despesa, e os Srs. Carlimberg de Araújo Oliveira, inscrito no CPF sob o n° 341.265.703-49 e 
Josimeire da Silva Oliveira , inscrita no CPF sob o n° 012.069.873-08, doravante denominados Locadores, residentes e domiciliados na Rua 
Prof. Raimundo Araújo Pinheiro, n° 214, Bairro: Centro, São Raimundo Nonato-PI, proprietários do imóvel. 

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do valor mensal, segundo Cláusula Sexta do Contrato n° 
04/2017, em vez de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), passa-se a ter como valor mensal do aluguel a quantia de R$ 3.186,43 (três mil, 
cento e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos), de acordo com a variação ocorrida no IGPM da Fundação Getúlio Vargas. Dessa 
forma, tem-se o valor total de R$ 38.237,16 (trinta e oito mil, duzentos e trinta e sete reais e dezesseis centavos) apostilado para poder 
ser realizado o pagamento do referido aluguel até o dia 21(vinte e um) de março de 2019.  

Processo Administrativo: n° 26.840/2016. 
Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Física 
Unidade Orçamentária: 25101 
Programa de Trabalho: 82 
Fonte de Recursos: 00 

e) Signatários: pelos contratados, os Srs. Carlimberg de Araújo Oliveira, inscrito no CPF sob o n°341.265.703-49 e Josimeire da Silva 
Oliveira , inscrita no CPF sob o n° 012.069.873-08 e o contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça. 
Teresina, 26 de março de 2018. 

4.3. EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2018 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 19/2018 

Espécie: Contrato de n° 19/2018, firmado em 27 de março de 2018, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ 
05.805.924/0001-89 e a empresa CONSTRUTORA EXECUTAR LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 02.047.083/0001-08, estabelecida na 
Quadra 21, Casa 17, Sala "A" - Bairro Parque Piauí, Teresina- PI, CEP: 64.025-070, representada pelo seu responsável técnico Ângelo 
Cavalcante da Silva, portador do RG n.° 1.543.377 e CPF (MF) n° 616.012.253-34 de acordo com a representação legal que lhes é outorgada 
por Procuração Pública. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Reforma e Ampliação de edifício para abrigar as Promotorias de 
Justiça de Demerval Lobão - Ministério Público do Piauí, Tomada de Preços n° 10/2017 - MP-Pl. 

Fundamento Legal: Lei 8.666/93; 
Procedimento de Gestão Administrativa n° 25.099/2017. 
Processo Licitatório: Tomada de Preços n° 10/2017. 
Vigência: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da data de sua assinatura, com eficácia a contar da data de sua 

correspondente publicação no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Piauí; 
Valor: O valor total dos serviços é de R$ 57.990,90 (cinquenta e sete mil, novecentos e noventa reais e noventa centavos), nos termos da 

Nota de Empenho n° 2018NE00455, de acordo com a correspondente lei orçamentária anual. 
Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Natureza da despesa: 4.4.90.51 
Unidade Orçamentária: 25101 
Projeto Atividade: 2400 
Função: 03 
Programa: 82 
Fonte: 00 
Empenho: 2018NE00455 

Signatários: pela contratada, a Empresa CONSTRUTORA EXECUTAR LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 02.047.083/0001-08, e o 

contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça. 
Teresina, 27 de março de 2018. 

5. GESTÃO DE PESSOAS 

5.1. PORTARIAS RH/PGJ-MPPI 

PORTARIA RH/PGJ-MPPI N°238/2018 
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada 
pelo inciso III, do art. 1°, do Ato PGJ n°558, de 26 de fevereiro de 2016, 
RESOLVE:  

t. kras..  Dessa  co  
i.rèo centavos) Z-1 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PP_OCURAWORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ASSESSORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 

nistério Público 
Estado do Piauí 

'Ár?" 

2" TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 09/2017 

20  TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 09/2017„ FIRMADO 
ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PIAUÍ E OS SRS. 
CARLIMBERG DE ARAÚJO OLIVEIRA 

j"3SIMERE DA SILVA OLIVEIRA, 
PÁRA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
REF=NTE AO PROCEDIMENTO DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA N° 
26.840/2016. 

O Estado do Piauí., pessoa juri'.dica de direito público, por intermédio da Procuradoria 
Geral de Justiça, inscrita nc.) CNP,J Lb' 05.805.924/0001-89, representada neste ato 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Dr. Cleandro Alves de Moura, Ordenador de 
Despesas, com delegação de (-_;orrroetência prevista na Lei Complementar Estadual 
n° 12/93, e os Srs. Carlimberg de Araújo -Wveira, inscrito no CPF n° 341.265.703-49, 
e Josimeire da Silva Oliveira, inscrita no CP1F na 012.069.873-08, doravante 
denominados Locadores, residentes e domiciliados na Rua Professor Raimundo 
Araújo Pinheiro, ri° 214, Bairro Centro, São Raimundo Nonato-PI, proprietários do 
imóvel, celebraram o 2' Termo de Apostilamento ao Contrato n° 09/2017/MPPI 
mediante as cláusulas e condições a sepir delineadas: 

CLÁUSULA PRIIYIEIRÀ. —1)0 OBJETO 

1.1— O presente 'Teme de Apostii21rnwito tem como objeto a alteração do valor 
mensal, segundo CIáusukt Sexta do Cantrito dl' 09/2017, em vez de R$ 3.186,43 
(três mil, cento e oitenta e seis mais a quf,renta e três centavos), passa a ter R$ 
3.429,10 (três mil, quatrocentos e vinte e nove reais e dez centavos), de acordo com 
a variação ocorrida no índice Geral de Preços do Mercado — IGPM/FGV. Dessa 
forma, tem-se o valor total de l.R.S 43:,14:9,20 (auarenta e um mil, cento e quarenta e 
nove reais e vinte c..entavos), pelo período de doze meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - As despesas relativas ao exercício de 2019 serão empenhadas na seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 25101 

Projeto Atividade: 2400 

Natureza da Desnesa: 3.3.';0.36 

Fonte de Recursos: 100 

Nota de Empenho: 20191\11E00430 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ASSESSORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 

Ministério Público 
do Estado do Piauí 

CLÁUSULA. TERCEIRA -OA RA.TIFICAçÃO 

3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apo stilamento. 
Assina o presente instrumento a contratante no processo originário em 01 (uma) via. 

Teresina, 27 de Março de 2019. 

CJeancirc Akve,, , de Moura 
Procurador-Gera de Justiça 



P 	Diário Eletrônico do MPPI 
ANO III - N° 394 Disponibilização: Quinta-feira, 9 de Maio de 2019 Publicação: Sexta-feira, 10 de Maio de 2019  

C.: 
.4. EXTRATO DO 2° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 09/2017 - REPUBLICAÇÃÓ PÓR 	, 

/ 
INCORREÇÃO 

a) Espécie: 20  Termo de Apostilamento ao Contrato n° 09/2017, firmado em 27 de Março de 2019; 	 • .•• 

b)Contratado: Srs. Carlimberg de Araújo Oliveira, inscrito no CPF n° 341.265.703-49, e Josimeire da Silva Oliveira, inscrita no CPF n° 

012.069.873-08; 
c)ProcessoAdministrativo: n°. 26840/2016; 

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do valor mensal, segundo Cláusula Sexta do Contrato n°09/2017, 

em vez de R$ 3.186,43 (três mil, cento e oitenta e seis reais e quarenta e três centavos), passa a ter R$ 3.429,10 (três mil, quatrocentos e 

vinte e nove reais e dez centavos), de acordo com a variação ocorrida no índice Geral de Preços do Mercado - IGPM/FGV. Dessa forma, tem-

se o valor total de R$ 41.149,20 (quarenta e um mil, cento e quarenta e nove reais e vinte centavos) pelo período de doze meses; 

Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Projeto Atividade: 2400; Natureza da Despesa: 3.3.90.36; Fonte de Recurso: 100; 

Nota de empenho: 2019NE00430; 
f)Ratificação: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas 

por este Termo de Apostilamento; 
Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça. 
Teresina- PI, 09 de Maio de 2019. 

4. OUTROS 

4.1. Comissão de Revisão Permanente de Atribuições do MPPI 

PORTARIA N°01/2019 CRPA 
Presidente da Comissão de Revisão Permanente de Atribuições do MPPI,PROCURADORA DE JUSTIÇA RAQUEL DE NAZARÉ PINTO 

OSTA NORMANDO, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria CPJ n° 2782/2018; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 14, III, da Resolução CPJ n° 04/2018, de 16 de abril de 2019, que dispõe sobre o Regimento Interno do 

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí; 
RESOLVE: DESIGNAR a analista ministerial ANDRÉIA CARVALHO CASTRO, matricula n° 141, para auxiliar nos trabalhos da Comissão de 
Revisão Permanente de Atribuições do MPPI, permitindo-a ter acesso a lotação da referida comissão no Sistema Athenas do MPPI. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se, em: 
Teresina (PI), 09 de maio de 2019. 
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando 
Procuradora de Justiça 
Presidente da Comissão 
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RIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO PIAUÍ 

Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 
ContratosWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017 

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI 

,/ ,

z• Fis,   37g   'El 

n° processo TCE 
	 nP contrato 

CW-001817/19 
	

09/2017 

         

procedimento origem 

Dispensa 

 

 

n° processo administrativo 

26840/2016 

      

       

       

       

           

           

           

  

data da assinatura 

21/03/2017 

   

     

     

	  objeto 	  
O CONTRATO TEM COMO OBJETO A LOCAÇÃO Dt nviuvEL SITUADO NA RUA ABDIAS NEVES, N° 961, BAIRRO 
ALDEIA, SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, PARA ABRIGAR AS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA NESTA CIDADE 
CONFORME ESPECIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO, FLS.94/95, E O PROGRAMA DE NECESSIDADES, FL. 06 
QUE PASSAM A INTEGRAR O PRESENTE TERMO. 

nome do contratado 
	 cpf/cnpj 

CARLIMBERG DE ARAÚJO OLIVEIRA 
	

341.265.703-49 

      

   

valor contratado 

R$192.000,00 

  

     

     

      

      

em: 21/05/2019 14:29 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ASSESSORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 

Ministério Público 
do Estado do Piauí 

3" TERMO DE APOSTILANIENTO AO CONTRATO N° 09/2017 

30 TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N° 09/2017, FIRMADO 
ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO PIAUÍ E OS SRS. 
CARLIMBERG DE ARAÚJO OLIVEIRA 
E JOSEVIERE DA SILVA OLIVEIRA, 
PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
REFERENTE AO PROCEDIMENTO DE 
GESTÃO ADMINISTRATIVA N° 
26.840/2016. 

O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da Procuradoria 
Geral de Justiça, inscrita no CNPJ n° 05.805.924/0001-89, representada neste ato 
pelo Procurador-Geral de Justiça, Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura, 
Ordenador de Despesas, com delegação de competência prevista na Lei 
Complementar Estadual 	n° 12/93, e os Srs. Carlimberg de Araújo Oliveira, 
inscrito no CPF n° 341.265.703-49, e Josimeire da Silva Oliveira, inscrita no CPF n° 
012.069.873-08, doravante denominados Locadores, residentes e domiciliados na 
Rua Professor Raimundo Araújo Pinheiro, n° 214, Bairro Centro, São Raimundo 
Nonato-PI, proprietários do imóvel, celebraram o 2° Termo de Apostilamento ao 
Contrato n° 09/2017/MPPI mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1— O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do valor mensal, 
segundo Cláusula Sexta do Contrato n° 09/2017, em vez de R$ ter R$ 3.429,10 (três 
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e dez centavos), passa a ter R$ 3.663,61 (três 
mil, seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e um centavos), de acordo com a 
variação ocorrida no índice Geral de Preços do Mercado — IGPM/FGV. Dessa forma, 
tem-se o valor total de R$ 43.963,32(quarenta e três mil, novecentos e sessenta e três 
reais e trinta e dois centavos), pelo período de doze meses, a partir do dia 21 de março 
de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 - As despesas relativas ao exercício de 2019 serão empenhadas na seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 25101 

Projeto Atividade: 2000 

Natureza da Despesa: 3.3.90.36 

Fonte de Recursos: 100 

Nota de Empenho: 2020NE00296 

Assinado digitalmente digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA em: 11/03/2020 11:26. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ASSESSORIA DE GESTÃO DE CONTRATOS 

Ministério Público 
,lo Estado do Piauí 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento. 
Assina o presente instrumento a contratante no processo originário em 01 (uma) via. 

Teresina, 11 de março de 2020. 

Carmelina Maria Mendes de Moura 
Procuradora-Geral de Justiça 

Assinado digitalmente na forma da Lei 11.419/2006 por CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA em: 11/03/2020 11:26. 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIALli F11.1:4  

	

, 	'--. _ Ln 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 	
t..) 	' 	 --I 
O 

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 	 c`..- 	3 -. 
DESPACHO 
Teresina, 11 de março de 2020. 
Assunto:Procedimento de Gestão Administrativa n°. 19.21.0378.0001076/2018-78. Contrato n°. 32/2018 firmado entre o Estado do 
por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, e a empresa R N LOPES MONTEIRO. Aplicação das penalidades de advertência e de 
multa por descumprimento de cláusula contratual. Inobservância do prazo para a entrega do objeto. 

Considerando as informações elencadas nos autos do presente procedimento de gestão administrativa, bem como no relatório contendo a 
proposta de decisão (fls. 36-40). 

Considerando o dever-poder da Administração Pública de, uma vez praticadas pelo contratado condutas tipificadas como infrações 
contratuais, proceder à aplicação de penalidades, desde que observado o devido processo legal e igualmente os cânones do contraditório e da 
ampla defesa. 

Considerando a inegável ocorrência de descumprimento contratual da avença por parte do Contratado em epígrafe, conforme atestado pela 
Assessoria de Gestão de Contratos, unidade processante, (fls. 28-29); também pelo fiscal da avença (fls. 13-15). 

Considerando a notificação encaminhada ao contratado (fls. 30-31) acerca das imputações que contra ele correm (informação) com a 
abertura de prazo para o oferecimento de defesa (possibilidade de reação), dando fiel observância ao contraditório e ampla defesa, consoante o 

art. 50, LV da Constituição Federal. Não obstante, a contratada não apresentou defesa administrativa. 
Decido,pelos motivos arguidos acima e com fundamento no artigo 7° da Lei n° 10.520 de 2002; também com fulcro na cláusula décima terceira 

do Contrato n°. 32/2018 e nos itens 45 a 52 do Parecer Jurídico n°. 51/2020: 
a) Aplicar à empresa R N LOPES MONTEIRO a sanção de advertência e de multa compensatória no valor de R$ 2.944,90 (dois mil novecentos 
e quarenta e quatro reais e noventa centavos) em razão da inobservância do prazo fixado para a entrecia do objeto contratual.  

Determino, nos termos do inciso VII do Art. 3° da Lei Estadual n°. 5.398/2004 - Que cria o Fundo de Modernização do Ministério Público do 
Estado do Piauí e dá outras providências - que o valor decorrente da presente multa seja arrecadado ao FMMP/Pl. 

Nos termos do § 1° do art. 109 da Lei n°. 8.666/93, seja notificada a contratada desta decisão, ressaltando-se o seu direito de interpor recurso, 
e providencie-se o registro desta sanção no sistema SIASG/SICAF. 

Cumpra-se. 
Encaminhem-se os autos à Assessoria de Gestão de Contratos para providências atinentes ao caso. 

Carmelina Maria Mendes de Moura 
- Procuradora-Geral de Justiça - 

3.5. 30  TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 09/2017 

a) Espécie: 30  Termo de Apostilamento ao Contrato n° 09/2017, firmado em 11 de Março de 2020; 
b)Contratado: Srs. Carlimberg de Araújo Oliveira, inscrito no CPF n° 341.265.703-49, e Josimeire da Silva Oliveira, inscrita no CPF n° 

012.069.873-08; 
c)ProcessoAdministrativo: n°. 26840/2016; 

Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do valor mensal, segundo Cláusula Sexta do Contrato n° 09/2017, 
em vez de R$ ter R$ 3.429,10 (três mil, quatrocentos e vinte e nove reais e dez centavos), passa a ter R$ 3.663,61 (três mil, seiscentos e 

sessenta e três reais e sessenta e um centavos), de acordo com a variação ocorrida no índice Geral de Preços do Mercado - IGPM/FGV. 

Dessa forma, tem-se o valor total de R$ 43.963,32(quarenta e três mil, novecentos e sessenta e três reais e trinta e dois centavos), pelo 

período de doze meses; 
Cobertura Orçamentária: Unidade Orçamentária: 25101; Projeto Atividade: 2000; Natureza da Despesa: 3.3.90.36; Fonte de Recurso: 100; 

Nota de empenho: 2020NE00296; 
f)Ratificação: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas 
por este Termo de Apostilamento, Carmelina Maria Mendes de Moura, Procuradora-Geral de Justiça. 
Teresina- PI, 11 de março de 2020. 

4. GESTÃO DE PESSOAS 

4.1. PORTARIAS RH/PGJ-MPPI 

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Na 190/2020 
A COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PlAllí, no uso da atribuição que lhe foi 

delegada pelo inciso III, do art. 1°, do Ato PGJ n°558, de 26 de fevereiro de 2016, 
RESOLVE:  
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 12 de março de 2020, à servidora comissionada FLAVIA LETYCIA DE OLIVEIRA, Assessora de 

Promotoria de Justiça, matricula n° 15124, lotada junto à 1n Promotoria de Justiça de Altos - PI, como forma de compensação em razão do 
comparecimento ao Plantão Ministerial do dia 18/01/2020, ficando % (meio) dia de crédito para fruição em momento oportuno, sem que recaiam 

descontos sob o seu auxílio alimentação. 
Teresina (PI), 11 de março de 2020. 
ROSANGELA DA SILVA SANTANA 
Coordenadora de Recursos Humanos 
PORTARIA RH/PGJ-MPPI N° 191/2020 
A COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAU', no uso da atribuição que lhe foi 

delegada pelo inciso I, do art. 1°, do Ato PGJ n°558, de 26 de fevereiro de 2016, 
RESOLVE:  
CONCEDER, nos termos do art. 77 e seguintes da Lei Complementar Estadual n° 13, de 03 de janeiro de 1994, licença para tratamento de saúde 

• aos serviaores 

Mat. 

ao IVIlflISLW lu rutniuu uu r-eclue, elo %UI mo copc,11......,er, 11,. lp.44,4. ,./ um•-•••• . - . • 

Nome Dias Período 

342 ANGELA BORGES DE MOURA 01 27/02/2020 

307 AIRTON ALVES MENDES DE MOURA 03 01 a 03/03/2020 

15563 IGOR ANDRADE FERREIRA E SOUZA 02 02 a 03/03/2020 

. 	  
15664 ONIVLIS MEMRAC PINTO DE OLIVEIRA 02 02 a 03/03/2020 

MPPI 

Nsk> 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Rua Álvaro Mendes  2294 - Bairro Centro - CEP 64000-060 - Teres ina - PI - www.mppi.mp.br

APOSTILAMENTO

4º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N°  09/2017 

4° TERMO DE APOSTILAMENTO AO
CONTRATO 90/2017,FIRMADO ENTRE A
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ E OS SRS. CARLIMBERG DE ARAÚJO
OLIVEIRA E JOSEVIERE DA SILVA
OLIVEIRA, REFERENTE A LOCAÇÃO DE
IMÓVEL QUE ABRIGAAS PROCURADORIAS
DE SÃO RAIMUNDO NONATO DO
PIAUÍ.PROCEDIMENTO DE GESTÃO
ADMINISTRATIVA Nº
19.21.0013.0004256/2020-30.  

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DAS PARTES
1.1 - O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público,por intermédio da Procuradoria Geral de
Justiça, inscrita no CNPJ nº 05.805.924/0001-89, representada neste ato pela Procuradora-Geral de
Justiça, Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura, Ordenadora de Despesas, com delegação de
competência prevista na Lei Complementar Estadual nº 12/93, e os Srs. Carlimberg de Araújo Oliveira,
inscrito no CPF n° 341.265.703-49, e Josimeire da Silva Oliveira, inscrita no CPF n° 012.069.873-08,
doravante denominados Locadores, residentes e domiciliados na Rua Professor Raimundo Araújo
Pinheiro, n° 214, Bairro Centro, São Raimundo Nonato-PI, celebram o4º Termo de Apostilamento ao
Contrato nº 09/2017 mediante as cláusulas e condições a seguir delineadas:   
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  
1.2 – O presente Termo de Apostilamento tem como objetoa alteração do valor mensal, segundo
CláusulaQuarta do Contrato nº 09/2017, onde a quantia de R$3.663,61 (três mil seiscentos e sessenta e
três reais e sessenta e um centavos) passa a ser de R$ 4.862,63 (quatro mil oitocentos e sessenta e
dois reais e sessenta e três centavos) de acordo com a variação ocorrida noÍndice Geral de Preços
do Mercado – IGPM/FGV,com efeitos retroativos a partir de 21 de março de
2021 (21/03/2021).Dessa forma, tem-se o valor total de R$ 58.351,56 (cinquenta e oito mil
trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos) durante 12 (doze) meses. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
2.1 - As despesas relativas ao exercício de 2021 serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:  
Unidade Orçamentária: 25101  
Projeto Atividade: 2000   
Natureza da Despesa: 3.3.90.36   
Fonte de Recursos: 100   
Nota de Empenho: 2021NE00246
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CLÁUSULA QUARTA -  DA RATIFICAÇÃO  
3.1 - Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do
Contrato originário, não modificadas por este Termo de Apostilamento. Assina o presente instrumento a
contratante no processo originário em 01 (uma) via.  
 

Carmelina Maria Mendes de Moura 
Procuradora-Geral de Justiça

Documento assinado eletronicamente por CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA,
Procuradora-Geral de Justiça, em 29/04/2021, às 11:30, conforme art. 1º , III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mppi.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0072642 e o código CRC A85C4F65 .

19.21.0013.0004256/2020-30 0072642v18
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5. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 17/2020/PGJ17017 

5.2. EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 04 AO CONTRATO Nº 09/201717018 

MULATO/PI, na pessoa do Prefeito, Sr. Dejair Lima de Sousa, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, preste esclarecimentos acerca dos
fatos apontados na Reclamação, bem como informe este Órgão Ministerial acerca de toda e qualquer transferência financeira (extratos bancários,
folha de pagamento, dentre outros) realizada em favor de ADRIANE STHEPHANE DE LIMA BRANDÃO (CPF nº 051.756.543-90), esta ocupante
de cargo em comissão de Secretária Municipal de Administração no Município de Jardim do Mulato/PI por ocasião da Portaria nº 01/2021.
Ademais, seja informado seu vínculo jurídico, carga horária semanal e horários de trabalho, devendo, de tudo, encaminhar a documentação
necessária; III - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES-PI, na pessoa do Prefeito, Paulo Cazimiro de
Sousa Neto e Silva, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informe esta Promotoria de Justiça se ADRIANE STHEPHANE DE LIMA
BRANDÃO (CPF nº 051.756.543-90) é servidora do município, e, em sendo positivo, qual sua lotação, vínculo jurídico, carga horária semanal e
horários de trabalho".
Em resposta ao ITEM-II (fls. 12), o Município de Santo Antônio dos Milagres informou que "Adriane Sthephane de Lima Brandão fora
contratada por prazo determinado para prestação de serviços como Odontóloga do Programa Saúde da Família com carga horária de 30h (trinta
horas) semanais (Contrato de Prestação de Serviço nº 006/2021) e como Odontóloga do Programa Prótese Dentária com carga horária semana
de 10h (dez horas). Frise-se que a Administração não tinha conhecimento de que a prestadora de serviço fora designada para o cargo de
Secretária de Administração do Município de Jardim do Mulato tendo em vista que a mesma cumpre sua carga horária na prestação dos serviços
como Odontóloga para esta municipalidade".
Em resposta ao ITEM - III (FLS. 15/20), o Município de Jardim do Mulato/PI esclareceu que: "tomando conhecimento de que a Sra. ADRIANE
ATHEPHANE DE LIMA BRANDÃO, além da função pública de Secretária Municipal de Administração, mantinha dois contratos de prestação de
serviços, na qualidade de profissional de saúde, com o Município de Santo Antonio dos Milagres, o Prefeito Municipal providenciou uma
notificação para que essa fizesse opção e, como ela optou pela manutenção dos contratos com o município citado, vez que lhe era mais
vantajoso, decidimos por sua exoneração, consoante atesta a portaria em anexo. Convém afirmar que a Sra. ADRIANE STHEPHANE DE LIMA
BRANDÃO, não é servidora municipal, tendo sido nomeada para um cargo demissível ad nutum, sendo seu vínculo jurídico de cargo em
comissão, com horário das 07h00min às 13h00min. Dessa forma, espera atendido ao disposto no r.despacho, requerendo o arquivamento da
notícia de fato".
EIS O RELATÓRIO.
A Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP assim dispõe, em seu art. 4º, sobre o arquivamento da notícia de
fato:
"Art. 4º A Notícia de Fato será arquivada quando:
I - o fato narrado já tiver sido objeto de investigação ou de ação judicial ou já se encontrar solucionado;
II - a lesão ao bem jurídico tutelado for manifestamente insignificante, nos termos de jurisprudência consolidada ou orientação do Conselho
Superior ou de Câmara de Coordenação e Revisão;
III - for desprovida de elementos de prova ou de informação mínimos para o início de uma apuração, e o noticiante não atender à intimação para
complementá-la.
§ 4º Será indeferida a instauração de Notícia de Fato quando o fato narrado não configurar lesão ou ameaça de lesão aos interesses ou direitos
tutelados pelo Ministério Público ou for incompreensível.
No caso em apreço, segundo se depreende dos autos, constata-se que a Sra. ADRIANE STHEPHANE DE LIMA BRANDÃO, ao tempo de sua
nomeação ao cargo de Secretária Municipal de Administração, no município de Jardim do Mulato/PI, não possuía outros vínculos empregatícios,
tendo em vista que sua Portaria de nomeação para o cargo de Secretária Municipal de Administração (PORTARIA Nº 01/2021) é datada do dia
04.01.2021, tendo sido publicada no DOM dia 07.01.2021.
Observa-se que, posterior a nomeação ao cargo de Secretária Municipal de Administração, no município de Jardim do Mulato/PI, referida
servidora fora contratada pelo Município de Santo Antônio dos Milagres/PI em 08.01.2021, com publicação dos contratos (006/2021 e 007/2021)
no DOM dia 08.02.2021, passando, desta forma, a acumular indevidamente mencionados cargos.
Nota-se que, o Município de Jardim do Mulato/PI, ao tomar conhecimento da ilegalidade, adotou medidas administrativas notificando a servidora
ADRIANE STHEPHANE DE LIMA BRANDÃO para que esta fizesse a opção, na qual decidiu por sua exoneração, conforme Portaria contida nos
autos, passando a possuir apenas os cargos de Odontóloga do Programa Saúde da Família (30h) e Odontóloga do Programa Prótese Dentária
(10h) no município de Santo Antônio dos Milagres/PI.
Nesse contexto, tendo em vista a correção da irregularidade, vez que atendidos os dispositivos legais pertinentes a temática ora retratada aos
autos, o arquivamento da NF é de rigor.
DIANTE DO EXPOSTO, considerando que fora sanada a presente irregularidade, este Agente Ministerial promove o ENCERRAMENTO e
ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato, nos termos do art. 4º, inc. I, da Resolução n. 174/2017 do CNMP.
Comunique-se.
Publique-se no Diário Oficial do MPPI.
Arquive-se, com os registros de praxe.
Regeneração/PI, 29 de Abril de 2021.
VALESCA CALAND NORONHA
Promotora de Justiça

a)Espécie: Termo Aditivo nº. 04 ao Contrato nº. 17/2020, firmado em 29/04/2021 entre a Procuradoria Geral de Justiça - PGJ - CNPJ
05.805.924/0001-89, e a empresa Construtora Padrão Ltda - CNPJ: 06.224.118/0001-80;
b)ProcessoAdministrativo: n°. 19.21.0431.0003304/2020-64;
c) Objeto: O presente termo aditivo possui os seguintes objetos:
· Suspensão de 90 (noventa) dias do prazo de execução a contar do dia 13 de março de 2021;
· Devolução do prazo de 90 dias de execução em decorrência da suspensão, juntamente com os dias entre a data da suspensão e prazo final da
execução conforme Termo Aditivo n° 03ao Contrato n° 17/2020/PGJ;
d) Fundamento Legal: A suspensão do contrato em seu fundamento no parágrafo único do artigo 8º; art. 57, § 1º, inciso II; por sua vez, a
devolução do prazo está arrimada no §5º do artigo 79, todos da Lei nº 8.666/93;
e) Do Prazo de Execução: O novo prazo de execução será até 22 de junho de 2021 (22/06/2021);
f) Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo;
g)Signatários: Pela contratada, Sra. Maria Dulcilene Mourão Leite, CPF: 171.147.053-87, e contratante, Dra. Carmelina Maria Mendes de Moura,
Procuradora Geral de Justiça.
Teresina- PI, 30 de março de 2021.

Diário Eletrônico do MPPI
ANO V - Nº 853 Disponibilização: Sexta-feira, 30 de Abril de 2021 Publicação: Segunda-feira, 3 de Maio de 2021
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5.3. AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 02/2021 - REFORMA DE UNIÃO17030 

6. GESTÃO DE PESSOAS 
[]

6.1. PORTARIAS RH/PGJ-MPPI 17016 

Espécie: Termo de Apostilamento nº 04 ao Contrato nº 09/2017, firmado em 29 de abril de 2021, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado
do Piauí, CNPJ nº 05.805.924/0001-89, e os Srs. Calimberg de Araújo Oliveira, CPF nº 341.265.703-49 e Josimeire da Silva Oliveira, CPF nº
341.265.703-49.
Processo Administrativo: nº 19.21.0013.0004256/2020-30
Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração do valor mensal, segundo a CláusulaQuarta do Contrato nº
09/2017,onde a quantia de R$3.663,61 (três mil seiscentos e sessenta e três reais e sessenta e um centavos)passa a ser deR$ 4.862,63 (quatro
mil oitocentos e sessenta e dois reais e sessenta e três centavos)de acordo com a variação ocorrida noÍndice Geral de Preços do Mercado -
IGPM/FGV,com efeitos retroativos a partir de 21de março de 2021(21/03/2021). Dessa forma, tem-se o valor total deR$ 58.351,56 (cinquenta e
oito mil trezentos e cinquenta e um reais e cinquenta e seis centavos)durante 12 (doze) meses.
Ratificação: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais cláusulas e condições do contrato, não modificadas por este
Termo de Apostilamento.
Carmelina Maria Mendes de Moura, Procuradora-Geral de Justiça.
Teresina-PI, 30 de abril de 2021.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preçonº02/2021
O Pregoeiro do MP/PIcomunicaa todos os interessadosa suspensãoda Tomada de Preçonº02/2021(execução de reformada sede que
abrigaasPromotoriasdeJustiça de União, localizada naRuaAnfrisioLobão, s/n, bairro centro, União-PI), para a correção nos valores de alguns
itensdas composições própriase outras alterações.
Oportunamente o edital será republicado no prazo legal.
Teresina-PI,30deabrilde 2021
CleytonSoares da Costa e Silva
Pregoeiro do MP/PI

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 176/2021
A COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, no dia26de abril de 2021, 01(um)dia de licença por motivo de doença em pessoa da família ao servidorTAMIO NAIRIO FERREIRA
DE AZEVEDO,Analista Ministerial, matrícula nº 114, lotado junto ao Núcleo das Promotorias Criminais de Parnaíba, nos termos do inciso II do art.
75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo os seus efeitos ao dia 26de abril de 2021.
Teresina (PI), 29 de abril de 2021.
ROSÂNGELA DA SILVA SANTANA
Coordenadora de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 177/2021
A COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
CONSIDERANDO o que determina o art. 5º, § 3º do Decreto n° 18.884, de 16 de março de 2020;
RESOLVE:
CONCEDER, no período de 26 de abril a 05 de maio de 2021, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, à servidora comissionada
DEBORA DA ROCHA SOUSA, Assessora Ministerial, matrícula nº 15487, lotada junto à Coordenadoria de Comunicação de Social, nos termos
do art. 77 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo os seus efeitos ao dia 26 de abril de 2021.
Teresina (PI), 29 de abril de 2021.
ROSÂNGELA DA SILVA SANTANA
Coordenadora de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 178/2021
A COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
SUSPENDER, em virtude da necessidade do serviço, 01(um) dia e ½ (meio)de folga da servidora comissionadaBRUNNA GABRIELLE
ALMEIDA FONSECA, Assessora de Promotoria de Justiça, matrícula nº 15302, lotada junto ao Grupo de Apoio Técnico Especializado (GATE),
previstos para fruição nos dias 25 e 26/03/2021, como forma de compensação em razão do comparecimento ao Plantão Ministerial do dia
01/02/2020, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 53/2021, ficando 01(um) dia e ½ (meio) de crédito para fruição em data oportuna, retroagindo seus
efeitos ao dia 25 de março de 2021.
Teresina (PI), 29 de abril de 2021.
ROSÂNGELA DA SILVA SANTANA
Coordenadora de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 179/2021
A COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, no período de30 de abril a 04 de maio de 2021, 05(cinco)dias de licença para tratamento de saúde, ao servidorMÁRCIO
MARTINS MOURA FILHO, Analista Ministerial, matrícula nº 116, lotado junto à lotado junto à Subprocuradoria de JustiçaAdministrativa, nos
termos do art. 77 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994.
Teresina (PI), 29de abril de 2021.
ROSÂNGELA DA SILVA SANTANA
Coordenadora de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 180/2021
A COORDENADORA DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi
delegada pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 06 (seis) dias de folga, nos dias 03, 04, 05, 06, 07 e 10 de maio de 2021, à servidora comissionada INDIANA KATRINE DE
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Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI Nº 06 de 16/10/2017

Estado do Piauí

ContratosWeb - Recibo de Incidente Cadastrado

Tribunal de Contas

Órgão : PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO PIAUI

CW-001817/19

nº processo TCE

09/2017

nº contrato

26840/2016

nº processo administrativo

Apostilamento

tipo do incidente

29/04/2021

data da assinatura

Evento Descrição

Atualização monetária
O presente Termo de Apostilamento tem como objeto?a alteração do
valor mensal, segundo Cláusula?Quarta do Contrato nº 09/2017, onde

Eventos do(a) Apostilamento

03/05/2021

últ alteração

03/05/2021

data do cadastro
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